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maior preço vinculativo e demais condições financeiras que 
permitem uma adequada salvaguarda dos interesses patri-
moniais do Estado, bem como ao compromisso de realizar 
um projecto estratégico para a EDP, o qual assenta num 
suporte financeiro significativo para o desenvolvimento e 
crescimento das actividades da mesma nos mercados nacio-
nal e internacional, e numa forte contribuição para o reforço 
da capacidade económico -financeira da empresa.

2 — Aprovar os instrumentos jurídicos a celebrar entre 
a PARPÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A. 
(PARPÚBLICA) e o proponente China Three Gorges Cor-
poration, seleccionado nos termos do número anterior, 
nomeadamente a minuta do acordo de venda directa de 
referência e respectivos anexos, a qual fica arquivada na 
Direcção -Geral do Tesouro e das Finanças.

3 — Solicitar à PARPÚBLICA que proceda ao envio 
para o proponente seleccionado das minutas dos instru-
mentos jurídicos aprovados nos termos do número anterior, 
para confirmação da respectiva aceitação, e à respectiva 
notificação para comprovar, até à data da celebração desses 
instrumentos, a realização do pagamento da prestação pe-
cuniária fixada pelo Despacho do Ministro de Estado e das 
Finanças n.º 16670/2011, de 30 de Novembro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 12 de Dezembro.

4 — Autorizar a PARPÚBLICA a celebrar com o pro-
ponente seleccionado nos termos do n.º 1 os instrumentos 
jurídicos a que se refere o n.º 2, ficando os respectivos 
originais arquivados na sede da PARPÚBLICA.

5 — Estabelecer que, para os efeitos do disposto no n.º 4 
do artigo 15.º do caderno de encargos anexo à Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 44 -A/2011, de 8 de Novembro, 
as condições a que fique subordinada a produção de efeitos 
dos instrumentos jurídicos a celebrar pela PARPÚBLICA 
devem verificar -se até 30 de Junho de 2012, sendo o paga-
mento do preço da alienação efectuado nesse prazo, quanto 
à diferença em relação ao montante da prestação pecuniária 
inicial estabelecida pelo Despacho do Ministro de Estado 
e das Finanças n.º 16670/2011, de 30 de Novembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de Dezembro.

6 — Determinar que as situações em que não é aplicável 
o regime de indisponibilidade das acções a alienar no âm-
bito da venda directa de referência a que se refere o n.º 1 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 52 -A/2011, de 
7 de Dezembro, são as estabelecidas no acordo de venda 
directa de referência, cuja minuta é a referida no n.º 2.

7 — Determinar que todos os elementos informativos 
respeitantes à 8.ª fase do processo de reprivatização da 
EDP são colocados à disposição do Tribunal de Contas e da 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários e arquivados 
na PARPÚBLICA, por um período de cinco anos.

8 — A presente resolução produz efeitos a partir da data 
da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Dezembro 
de 2011. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 119/2011

de 26 de Dezembro

O presente diploma estabelece, de forma permanente, 
em 100 000 euros o limite legal da garantia do reembolso 
de depósitos constituídos nas instituições de crédito par-

ticipantes por parte do Fundo de Garantia de Depósitos 
e do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, no 
caso de se verificar uma situação de indisponibilidade 
dos depósitos.

Este limite foi introduzido com carácter temporário pelo 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 211 -A/2008, de 3 de No-
vembro, e o Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, que 
transpôs para o direito interno a Directiva n.º 2009/14/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março, 
manteve o carácter temporário deste montante.

Atendendo a que, nos termos do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 211 -A/2008, de 3 de Novembro, o actual limite 
da garantia de 100 000 euros caduca a 31 de Dezembro 
de 2011, estabelece -se, de forma permanente, este limite. 
Acresce que a proposta de revisão de revisão do regime 
europeu aplicável aos sistemas de garantia de depósitos, 
actualmente em curso, mantém em 100 000 euros o nível 
de cobertura dos depósitos garantidos.

Por força da harmonização do limite da garantia dos 
sistemas de garantia de depósitos existentes em todos os 
Estados -Membros, também deixa de fazer sentido a refe-
rência da alínea c) do artigo 164.º do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras à possi-
bilidade de participação voluntária no Fundo de Garantia 
de Depósitos por parte de instituições de crédito com sede 
noutros Estados Membros da Comunidade Europeia que 
tenham sucursais em Portugal, com vista a oferecer aos 
respectivos depositantes um complemento de garantia 
relativamente ao previsto na respectiva legislação nacional.

Por fim, o limite de garantia do reembolso dos depó-
sitos por parte do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola 
Mútuo, passa a constar do Decreto -Lei n.º 345/98, de 9 de 
Novembro, revogando -se a actual Portaria do Ministro das 
Finanças n.º 1340/98, de 25 de Novembro.

Foi promovida a audição do Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente diploma procede à alteração do n.º 1 
e das alíneas c) e f) do n.º 3 do artigo 166.º do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de 
Dezembro, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 246/95, de 
14 de Setembro, 232/96, de 5 de Dezembro, 222/99, de 22 
de Junho, 250/2000, de 13 de Outubro, 285/2001, de 3 de 
Novembro, 201/2002, de 26 de Setembro, 319/2002, de 28 
de Dezembro, 252/2003, de 17 de Outubro, 145/2006, de 
31 de Julho, 104/2007, de 3 de Abril, 357 -A/2007, de 31 de 
Outubro, 1/2008, de 3 de Janeiro, 126/2008, de 21 de Julho, 
e 211 -A/2008, de 3 de Novembro, pela Lei n.º 28/2009, de 
19 de Junho, pelo Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, 
pela Lei n.º 94/2009, de 1 de Setembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 317/2009, de 30 de Outubro, 52/2010, de 26 de 
Maio, e 71/2010, de 18 de Junho, pela Lei n.º 36/2010, de 
2 de Setembro, pelo Decreto -Lei n.º 140 -A/2010, de 30 de 
Dezembro, pela Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho, e pelo 
Decreto -Lei n.º 88/2011, de 20 de Julho (doravante abrevia-
damente designado por RGICSF), e do n.º 1 e da alínea f) 
do n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 345/98, de 9 de 
Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/2008, de 
21 de Julho, 211 -A/2008, de 3 de Novembro, e 162/2009, 
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de 20 de Julho, no sentido de estabelecer, com carácter 
permanente, o limite legal da garantia do reembolso de 
depósitos constituídos nas instituições de crédito partici-
pantes no Fundo de Garantia de Depósitos e no Fundo de 
Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, no caso de se verificar 
a indisponibilidade dos depósitos.

2 — O presente diploma procede, igualmente, à 
transposição para a ordem jurídica interna da Directiva 
n.º 2009/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de Março, que altera a Directiva n.º 94/19/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 
1994, relativa aos sistemas de garantia de depósitos, no 
que respeita à fixação do nível de cobertura assegurado 
pelo Fundo de Garantia de Depósitos e pelo Fundo de Ga-
rantia do Crédito Agrícola Mútuo, no caso de se verificar 
a indisponibilidade dos depósitos.

Artigo 2.º

Alteração ao Regime Geral das Instituições
de Crédito e Sociedades Financeiras

O artigo 166.º do RGICSF, passa a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 166.º

[...]

1 — O Fundo garante o reembolso, por instituição 
de crédito, do valor global dos saldos em dinheiro de 
cada titular de depósito, até ao limite de 100 000 euros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Serão convertidos em euros, ao câmbio da mesma 

data, os saldos de depósitos expressos em moeda es-
trangeira;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Se o direito tiver vários titulares, a parte imputá-

vel a cada um deles, nos termos da regra constante da 
alínea d), será garantida até ao limite previsto no n.º 1;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 345/98, de 9 de Novembro

O artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 345/98, de 9 de Novem-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/2008, de 21 de 
Julho, 211 -A/2008, de 3 de Novembro, e 162/2009, de 20 
de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º

[...]

1 — O Fundo garante o reembolso, por instituição 
de crédito, do valor global dos saldos em dinheiro de 
cada titular de depósito, até ao limite de 100 000 euros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Serão convertidos em euros, ao câmbio da mesma 
data, os saldos de depósitos expressos em moeda es-
trangeira;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Se o direito tiver vários titulares, a parte imputá-

vel a cada um deles, nos termos da regra constante da 
alínea d), será garantida até ao limite previsto no n.º 1;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º

Norma revogatória

1 — É revogada a alínea c) do artigo 164.º do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras.

2 — É revogada a Portaria n.º 1340/98, de 25 de No-
vembro.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2012.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar.

Promulgado em 22 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 254/2011

Por ordem superior se torna público ter a República da 
Bósnia -Herzegovina efectuado, junto do Secretário -Geral 
do Conselho da Europa, a 15 de Novembro de 2011, uma 
declaração relativamente ao depósito do seu instrumento de 
ratificação, verificado a 19 de Maio de 2006, à Convenção 
sobre Cibercrime, aberta à assinatura em Budapeste, a 23 
de Novembro de 2001.

Declaração (original em Inglês)

«Competent authorities — (Articles 24, 27)
Up -dating of information — State investigation and 

Protection Agency of Bosnia and Herzegovina (Ministry 
of Security).

Point of Contact — (Article 35)
Up -dating of information — Direction for coope-

ration of police bodies of Bosnia and Herzegovina, 
International police cooperation Sector, INTERPOL 
(Ministry of Security).»

Tradução

Autoridades competentes — (Artigos 24, 27)
Actualização de informação — Agência Estatal de In-

vestigação e Protecção da Bósnia -Herzgovina (Ministério 
da Segurança).


